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ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NS 160/2023

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS

O Prefeito do Município delporl. Estado do Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas,

e em especial pelo que determina a Lei Municipal 1797/2022, de 16/12/2022, publicada no Órgão Oficial do Município

"Diário Oficial dos Municípios do Paraná", em data de 19/12/2022, edição de n? 2669, resolve:

Art. 12 - Fica pelo presente Decreto, aberto ao Orçamento Geral do atual Exercício, Crédito Adicional

Suplementar, no valor de R$ 1.035.929,71 (Um milhão, trinta e cinto mil, novecentos e vinte e nove reais e setenta e um

centavos), destinado a tender despesa{s) da(s) seguinte(s) Secretaria(s), em conformidade com o que segue discriminado:
07. SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA

07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS - DIVISÃO DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS
154510024.1.004000 RECAPE ASFÁLTICO

4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES
3192 FONTE: 1313 CV.SECID/GOV ESTADO Recape de Vias Urbanas
SOMA

R$ 1.035.929,71

R$ 1.035.929,71

R$ 1.035.929,71TOTAL

Art. 22 - 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo que determina o Artigo 12

deste Decreto, decorrerá(ão), por provável Excesso de Arrecadação pelo ingresso de recursos na receita do atual exercício,
conforme demonstrado abaixo:

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

FONTE: 1313 CV.SECID/GOV ESTADO Recape de Vias Urbanas
SOMA    .

R$ 1.035.929,71
R$ 1.035.929,71

R$ 1.035.929,71TOTAL

Art. 32 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Paço Municipal de Iporâ, Estado do Paraná, aos dezenove dias do mês de dezembro do ano de dois
mil e vinte e três.
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SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N“ 160/2023

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALORo disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Prefeito do Município de Iporâ, Estado do Paraná, usando das
atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que
determina a Lei Municipal n*’ 1797/2022, de 16/12/2022, publicada no
Órgão Oficial do Município “Diário Oficial dos Municípios do
Paraná”, em data de 19/12/2022, edição de n° 2669, resolve:
Art. r - Fica pelo presente Decreto, aberto ao Orçamento Geral do
atual Exercício, Credito Adicional Suplementar, no valor de RS
1.035.929,71 (Um milhão, trinta e cinto mil, novecentos e vinte e
nove reais e setenta c um centavos), destinado a tender despesa(s)

da(s) seguinte(s) Secretaria(s), em conformidade com o que segue
discriminado:

RESOLVE:

1 - Conceder, no dia 01 de dezembro de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

PATRÍCIA FERNANDES, brasileira, divorciada, portadora da
Cédula de Identidade RG n° 8.980.080-3 - SSP/PR,  e inscrita no
CPF/MF sob n° 006.812.836-80, residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em (Concurso Público, para o cargo de PROFESSOR.
nomeada através da Portaria n°. 067/2012 2°. (segundo) padrão, lotada
na Secretaria de Educação e Cultura. 07. SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

URBANA

07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS -
DIVISÃO DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS
154510024.1.004000 RECAPE ASFÁLTICO

4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES.
1.035.929,71
3192 FONTE: 1313 CV.SECID/GOV ESTADO Recape de Vias
Urbanas
SOMA.

,R$

.R$1.035.929.71

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 01 de dezembro de
2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 19 de dezembro de 2023.
TOTAL, ■RS 1.035.929.71

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Art. T - 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s)
pelo que determina o Artigo T deste Decreto, decorrerá(ão), por
provável Excesso de Arrecadação pelo ingresso de recursos na
receita do atual exercício, conforme demonstrado abaixo:
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
FONTE: 1313 CV.SECID/GOV ESTADO Recape de Vias
Urbanas.
SOMA..

,R$ 1.035.929,71
 RS 1.035.929.71

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:AD22F7CF

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 2382/2023

TOTAL, RS 1.035.929.71
Art. 3“ - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos dezenove dias do mês
de dezembro do ano de dois mil e vinte e três.

ALTERA O ITEM I DA PORTARIA N° 2073/2023. DE 10/11/2023.
QUE CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA BRIOIDA BRITO
COSTA. E DÁ OUTRAS PREVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e a necessidade da
retificação conforme o memorando 1351/2022, despacho 34;

SÉRGIO L UIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Idcntificador:43511CB7
RESOLVE;

I - Alterar o item 1 da Portaria n° 2073/2023, de 10/11/2023, que
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA BRIGIDA BRITO COSTA.
E DA OUTRAS PROVIDENCIAS, passando a vigorar com a
seguinte redação:

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBARACÁ

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAMBARACÃ
PORTARIA N“ 032/2023

‘I - Conceder FÉRIAS a servidora BRIGIDA BRITO COSTA.
brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n°.
10.405.083-2 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°. 072.918.739-08,
residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do
Paraná, no Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE -
SANBRA. lotada na Secretaria de Assistência à Saúde, férias de 20
(vinte) dias referente ao período aquisitivo de 15/03/2022 à
14/03/2023, a contar de 22/01/2024 à 10/02/2024,”

SÚMULA: Nomeia funcionário e dá outras providências.

CLAUDEMIR PELLEGRINI, Presidente da Câmara Municipal de
Itambaracá, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

II - Permanecem inalterados os demais itens da referida Portaria.
Fica nomeado funcionário concursado ULYSSESArt. 1

FERNANDO LORDANT PEREIRA, para exercer o cargo de
AGENTE ADMINISTRATIVO em virtude de habilitação em
CONCURSO PÚBLICO DA CÂMARA MUNICIPAL DE
ITAMBARACÁ n“ 001/2023, a partir de 19 de dezembro de 2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 19 de dezembro de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAMBARACÁ,
ESTADO DO PARANÁ, EM 19 DE DEZEMBRO DE 2023.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identiflcador:B3B0896C
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